
Art. 1º Tornar pública a relação dos concluintes de Ensino Médio e de Curso Técnico de

Nível Médio da Educação Profissional e Tecnológica, e respectivos números de registro dos

títulos, conforme especificações.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCLEIDE DO SOCORRO RODRIGUES DE ABREU FERREIRA

 

Relação de concluintes, nome da instituição educacional/unidade escolar, ato de

credenciamento: nome do curso, nº do Livro de Registros, nome do concluinte, n.º do

registro do aluno e n.º da folha e, ao final, nomes do Diretor e Secretário Escolar da

instituição educacional/unidade escolar.

CENTRO EDUCACIONAL GISNO, credenciado pela Portaria nº 03, de 12 de janeiro de

2004 - SEDF: ENSINO MÉDIO, Livro 15, Júlia Maria Ferreira Linhares Côrtes, 4713, 195;

Louise Mel Alves Simões, 4714, 195; Diretor João Batista da Silva Filho, DODF nº 01-A,

02/01/2024; Chefe de Secretaria Silvia Cristina Cordeiro Santos, Reg. nº 2999 - CIP -

Colégio Integrado Polivalente (Sede I).

CORREGEDORIA
 

ORDEM DE SERVIÇO N° 119, DE 28 DE MARÇO DE 2025

A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n°

808, de 26 de julho de 2024, publicada no DODF n° 143, de 29 de julho de 2024, p. 38,

consoante o disposto no Art. 20, incisos V e VI, do Decreto n° 38.631, de 20 de novembro

de 2017, resolve:

Art. 1º Reconduzir a Comissão Processante instituída por meio da Ordem de Serviço n°

161, de 30 de abril de 2024, publicada no DODF n° 83, de 02 de maio de 2024, p. 50, para

prosseguir na apuração das irregularidades constantes no Processo Administrativo

Disciplinar n° 00080-00122445/2024-37, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 31 de

março de 2025.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA GADELHA MARQUES MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 120, DE 28 DE MARÇO DE 2025

A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n°

808, de 26 de julho de 2024, publicada no DODF nº 143, de 29 de julho de 2024, p. 38, c/c

com o Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, resolve:

Art. 1º Acolher o Relatório Final da Comissão Processante designada para apuração dos

fatos constantes no Processo Administrativo Disciplinar nº 00080-00015382/2024-63.

Art. 2° Arquivar os autos nos termos do Art. 257, da Lei Complementar nº 840/2011.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA GADELHA MARQUES MEIRA

RETIFICAÇÃO

No Despacho da Chefe da Corregedoria, em 25 de março de 2025, publicado no DODF n°

58, de 26 de março de 2025, p. 32, ONDE SE LÊ: “…Processo nº 00080.00312899/2024-

06…”, LEIA-SE: "…Processo nº 00080.00221789/2024-28…".

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA CONJUNTA Nº 01, DE 10 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre os horários de funcionamento das distribuidoras de bebidas no

Distrito Federal

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO

FEDERAL E O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhes confere o inciso V, do parágrafo único, do

art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como as suas atribuições regimentais,

Considerando os dados apresentados em relatórios recentes da Segurança Pública que

demonstram a correlação direta entre o funcionamento prolongado de distribuidoras de

bebidas e o aumento significativo de ocorrências policiais, incluindo violência urbana,

tráfico de drogas, perturbação da ordem pública e acidentes, comprometendo assim o bem-

estar e a segurança da população do Distrito Federal;

Considerando as competências atribuídas à Secretaria de Estado de Segurança Pública

e à Secretaria de Estado de Governo, para formular, coordenar e executar políticas e

ações integradas;

Considerando a necessidade urgente de disciplinar o horário de funcionamento das

distribuidoras de bebidas como medida estratégica essencial ao restabelecimento e

manutenção da ordem pública, como estratégia para atender o Decreto nº 19.081/1998, a

Política Distrital de Segurança Pública instituída pela Lei nº 6.456/2019 e o Decreto nº

45.165/2023, que define o Programa DF Mais Seguro;

Considerando a conveniência e a oportunidade da adoção imediata da regulamentação proposta,

em atendimento às reivindicações da sociedade alinhada aos princípios fundamentais do

Programa DF Mais Seguro, visando garantir maior eficácia nas ações preventivas e repressivas

que contribuem para a redução da criminalidade e da violência no Distrito Federal; resolvem:

Art. 1º Para efeitos de regulamentação dos artigos 1º e 5º do Decreto nº 19.081, de 10 de

março de 1998, pelas Administrações Regionais, fica estabelecido como parâmetro de

funcionamento das distribuidoras de bebidas no Distrito Federal, em área de uso comercial

e mista e em área de uso residencial, o horário limite de 6h a 00h.

Art. 2º A fiscalização do cumprimento do horário de funcionamento das distribuidoras de

bebidas será exercida pelos órgãos arrolados no art. 4º do Decreto nº 19.081, de 10 de

março de 1998.

Parágrafo único. No âmbito da Segurança Pública, a fiscalização será realizada diretamente

ou com auxílio das forças vinculadas, nos termos do art. 2º, inciso I, do Decreto nº 40.079,

de 04 de setembro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data da sua publicação.

SANDRO TORRES AVELAR

Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal

 

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

Secretário de Estado de Governo do Distrito Federal

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

DIRETORIA DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS
 

PORTARIA Nº 398, DE 28 DE MARÇO DE 2025

O DIRETOR DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência

prevista no artigo 20 do Decreto nº 10.443, de 28 de julho de 2020 e considerando o contido

no processo nº 00054-00008031/2021-52, resolve:

RETIFICAR na Portaria DVPC nº 623, de 25 de fevereiro de 2021, publicada no DODF nº

40, de 02 de março de 2021, para excluir do fundamento legal do ato concessório, o "artigo

37, caput e inciso I, da Lei nº 10.486/02" e incluir o "artigo 7º, inciso II, na redação

original, da Lei nº 3.765/1960, c/c o artigo 4º, da MP nº 56/2002; artigo 24-B, inciso III, do

Decreto-Lei nº 667/1969, incluído pela Lei nº 13.954/2019".

ELISSON FERNANDES DE CASTRO

PORTARIA Nº 399, DE 28 DE MARÇO DE 2025

O DIRETOR DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência prevista

no artigo 20 do Decreto nº 10.443, de 28 de julho de 2020 e considerando o contido no processo nº

00054-00090269/2021-13, resolve:

RETIFICAR na Portaria DVPC nº 1.037, de 18 de agosto de 2021, publicada no DODF nº 170, de

09 de setembro de 2021, para excluir do fundamento legal do ato concessório, o "artigo 37, caput e

inciso I, da Lei nº 10.486/02" e incluir o "artigo 7º, inciso I, alínea "a", da Lei nº 3.765/60, c/c o

artigo 24-B, inciso III, do Decreto-Lei nº 667/69, incluído pela Lei nº 13.954/2019".

ELISSON FERNANDES DE CASTRO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
SUBCOMANDO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO,
LOGÍSTICA E FINANCEIRA

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
 

DESPACHO DO DIRETOR

Em 27 de março de 2025

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Fazendo uso das atribuições que lhe confere

o inciso II, do art. 32 do Decreto Federal nº 7.163, de 29 de abril de 2010, e considerando o

art. 37, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de

dezembro de 1986, e ainda o §1º, inciso V, do art. 86 do Decreto nº 32.598, de 15 de

dezembro de 2010, no qual foi dada nova redação por meio do Decreto nº 39.014, de 26 de

abril de 2018, resolve:

1 - RECONHECER A DÍVIDA, no valor total R$ 42.781,75 (quarenta e dois mil,

setecentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos), em favor da EMPRESA

FORMAER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, decorrente da diferença de valor

excedente não contemplado em empenho para prestação de serviços de manutenção

corretiva e preventiva com fornecimento de peças e lubrificantes específicos para duas

aeronaves Air Tractor Modelo AT 802 do CBMDF, de acordo com a Declaração de

Orçamento - CBMDF/DIOFI/SAOFI/SSAGO (163447646), a ser custeado no Programa de

Trabalho 28.845.0903.00NR.0053 a de Despesa 33.90.92-39, Fonte FCDF, PTRES: 250002

(Despesa de Exercício atual do orçamento do CBMDF), tendo em vista a documentação

constante do Processo SEI-00053-00200391/2024-85.

VALBER COSTA JÚNIOR
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